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ATO 011: Edital de Análise de Recursos de Gabarito 

Apresentado o gabarito provisório, os(as) candidatos(as) interessados(as) apresentaram tempestivamente 

recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor julgamento, manifestamos nosso parecer ao(s) 

item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 

Questão: 10  Referência(s): 26 e 27 

Área: MATEMÁTICA (comum aos cargos de nível médio e superior) 

Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o apontamento de 
referência/bibliografia (Item 10.2.1, “2” e “3”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto no 
Item 10.2.5 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: trata-se de questão de lógica, onde o próximo elemento 
se dá com a soma dos dois imediatamente anteriores, onde a questão pede o sexto elemento da sequência, que se dá 
com a soma do quarto (60) e do quinto (98), resultando em 158, como já nos traz o gabarito provisório. 

Questão: 15  Referência(s): 26, 27 e 58 

Área: CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (comum aos cargos de nível médio e superior) 
Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o apontamento de 
referência/bibliografia (Item 10.2.1, “2” e “3”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto no 
Item 10.2.5 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: impetrante não realiza a leitura completa do enunciado da 
questão, pois claramente, contando até com destaque (caixa e sombra), se busca a sequência correta na ordem DE BAIXO 

PARA CIMA e não de cima para baixo como expõe. 
 

Recursos apresentados sem qualquer fundamentação, fonte ou referência foram indeferidos sem 
análise de mérito e não listados nesta publicação, como determinado pelo item 10.2.5 do Edital. 

 

Lacerdópolis/SC, 23 de março de 2022. 
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